
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EDITAL PROCESSO SELETIVO SED/03/2012

Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo 
destinado à Admissão em Caráter Temporário (ACT) para 
os pólos de atendimento na educação infantil.

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Sr. Edson Renato Dias e o Diretor Geral do 
Colegiado, no uso de suas atribuições legais, tornam pública a abertura das inscrições, 
conforme o item 3.2 deste Edital,  para o Processo seletivo destinado à Admissão em 
Caráter Temporário (ACT) para os pólos de atendimento na educação infantil em Janeiro 
de 2013, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Balneário Camboriú, de acordo com a Lei Ordinária Municipal n° 1913/ 1999.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O  processo  seletivo  destina-se  à  admissão  em caráter  temporário  no  quadro  do 
pessoal da Secretaria de Educação.

1.2 A contratação dos candidatos classificados, nos termos deste edital, se dará por por 
30 (trinta) dias, tendo seu início em 03/01/2013 e seu témino em 01/02/2013.

1.3 A participação no presente processo seletivo não cria direito a contratação que será 
realizada  na  medida  das  necessidades  da  Secretaria  de  Educação  no  período 
compreendido entre 03/01/2013 a 01/02/2013.

1.4 São condições para participação no presente processo seletivo:

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e em caso de nacionalidade portuguesa, 
estar  amparado  pelo  estatuto  de  igualdade  entre  brasileiros  e  portugueses,  com 
reconhecimento  de  gozo  de  direitos  políticos,  nos  termos  do  §  1º,  do  artigo  12  da 
Constituição Federal;

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e quando do sexo 
masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar;

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital;

d)  Possuir  o  nível,  a  escolaridade e habilitação legal  para o exercício  da profissão e 
exigida pelo cargo.



e)  Comprovação  da  idade  mínima  de  18  anos  completados  até  a  data  do  presente 
processo seletivo.

2. DOS CARGOS, OBJETO DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO

CARGO C/H
EXIGÊNCIA PARA 
CONTRATAÇÃO

VENCIMENTOS

PROFESSOR AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL PIII

40 
horas

Diploma de graduação em curso 
de licenciatura em Pedagogia ou 
Normal Superior, com habilitação 
em Educação Infantil.

R$ 1.683,16

PROFESSOR AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL PI

40 
horas

Diploma de Curso de ensino 
médio com habilitação em 
Magistério.

R$ 1.451,00

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1  Para  participar  do  presente  Processo  Seletivo  o  candidato  deverá  dirigir-se  a 
Secretaria  Municipal  de Educação situada à  Rua Antônio  Bitencourt,  nº  114,  Bairro 
Pioneiros, Balneário Camboriú, SC, nos dias e horários contidos no item 3.2 deste edital,  
munido da ficha de inscrição preenchida no Anexo I deste edital.

3.1.2  Não  será  permitida  inscrição  condicional  ou  por  correspondência,  com falta  de 
documentos, enviada pelo correio, e-mail ou fax, admitindo-se, no entanto, por procuração 
pública, que deverá ser anexada à documentação exigida.

3.2  A classificação dos candidatos e a escolha da vaga se dará por ordem de chegada 
nos dias e horários de acordo com a tabela abaixo:

DATA CARGO LOCAL HORÁRIO

Dias 20 e 
21/11/12

(2 dias)

PROFESSOR 
AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL PIII

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Rua: Antônio Bitencourt, nº 
114, Bairro Pioneiros, 

Balneário Camboriú, SC

Das 8:30h às 11h 

e das

14h às 17h

Dias 22 e 
23/11/2012

(2 dias)

PROFESSOR 
AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL PI

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Rua: Antônio Bitencourt, nº 
114, Bairro Pioneiros, 

Balneário Camboriú, SC

Das 8:30h às 11h 

e das

14h às 17h



3.2.1 O candidato que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas será imediatamente 
substituido pelo próximo candidato obecedecendo rigorosamente a ordem de chegada. 

3.2.2 Após a escolha de vaga o candidato deverá no prazo de 48h comparecer munido  
dos documentos relacionados no anexo 2 na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Balneário Camboriú, sito a Rua Dinamarca, nº. 320, “Prédio Novo”,1º andar – Divisão 
de Gestão de Pessoas, das 08h às 11h.

3.2.3 Os candidatos que foram contratados em caráter temporário pelo município no ano 
de  2012,  estão  dispensados da  documentação  exigida  no  Anexo  2  e  deverão 
comparecer,  após  a  escolha  de  vaga,  no  prazo  de  48h  na  Sede  Administrativa  da 
Prefeitura  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  sito  a  Rua  Dinamarca,  nº.  320,  “Prédio 
Novo”,1º andar – Divisão de Gestão de Pessoas,  das 08h às 11h, munidos apenas da 
Ficha de Inscrição Preenchida, Carteira de Trabalho e Atestado Admicional.

3.2.4 Os candidatos que tiverem dificuldades para impressão da ficha de inscrição deste 
Edital, poderão retirá-la na Secretaria Municipal de Educação ou nas Unidades de Ensino 
deste Município.

3.2.5 É de inteira responsabilidade do candidato a correta informação do endereço e do 
número do telefone para contato.

3.2.6 Cada candidato poderá efetuar somente 1(uma) inscrição.

3.2.7 O candidato selecionado e contratado neste processo seletivo que vier a desistir da 
vaga antes do início de suas atividades, por qualquer motivo ou circunstância, deverá 
comunicar por escrito a sua desistência ao Departamento Técnico Administratativo (RH) 
da Secretaria de Educação no prazo de 15 dias após sua contratação, sob pena de não 
poder participar de processos seletivos futuros.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

4.1  Os candidatos serão classificados obedecendo rigorosamente a ordem de chegada, 
sendo que, na mesma ordem, cumpridas as exigências deste edital, escolherão a vaga 
disponível para o cargo o qual se habilitam.

5. DA CONTRATAÇAO

5.1.  A participação  neste  Processo  Seletivo  não  assegura  ao  candidato  o  direito  de 
contratação  automática.  A  decisão  de  contratação  é  de  competência  do  Prefeito 
Municipal, e será efetuada de acordo com a necessidade e a disponibilidade de vagas 
para  o  atendimento  nos  pólos  de  educação  infantil  no  período  de  03/01/2013  a 
01/02/2013 (30 dias).

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



6.1  A inscrição  do  candidato  implicará  no  conhecimento  e  na  tácita  aceitação  das 
condições  estabelecidas  no  inteiro  teor  deste  Edital  e  das  instruções  específicas, 
expedientes das quais não poderá alegar desconhecimento.

6.2  A  Secretaria  Municipal  de  Educação,  não  fornecerá  cópias  dos  documentos 
apresentados que, depois de protocolados, não poderão ser complementados.

6.3 Não terá validade qualquer informação prestada que, de qualquer forma, contrarie o 
disposto neste edital.

6.4  O  candidato  declara,  para  os  fins  de  direito,  que  as  cópias  apresentadas  são 
verdadeiras e está ciente que poderá, a qualquer momento, ser convocado a apresentar 
os  originais  dos  documentos  apresentados.  Ocorrendo  qualquer  divergência  entre  o 
documento apresentado e o original o candidato será excluído do processo seletivol, sem 
prejuízo das sanções legais. 

6.5. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão 
responsável  pelo  Edital,  composta  pelos  seguintes  membros:  Nelcy  Renatus  Brandt, 
Elizabete  de  Almeida  Souza,  Zélia  Zanella,  Márcia  Cecília  Vassoler  ou  Secretaria  de 
Gestão Administrativa e Secretaria Municipal de Educação. 

6.6. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo seletivo previsto 
neste Edital é o da Comarca de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Nelcy Renatus Brandt
Diretor Geral do Colegiado 

Mat. 22244

Balneário Camboriú, 26 de outubro de 2012.



ANEXO 1

FICHA DE INSCRIÇÃO

OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DESTA FICHA DE INSCRIÇÃO EM LETRA DE FORMA.

CANDIDATO A VAGA DE:_________________________________________________

DADOS PESSOAIS: 

NOME: ________________________________________________________________

DATA DE NASCIMENTO:________/________/________

ESTADO CIVIL:__________________________________________________________

CPF: __________________________________ RG: ____________________________

ENDEREÇO: ______________________________________ BAIRRO: ______________

MUNICÍPIO:_______________________________________ UF: __________________

TELEFONE RESIDENCIAL: ___________________ CELULAR: ___________________

TELEFONE PARA RECADO: ___________________ FALAR COM: ________________

ESCOLARIDADE: 

ENSINO MÉDIO [     ]                      SUPERIO [     ]

Balneário Camboriú, _____de _____________________de 2012.

_________________________________________________

Assinatura do candidato



ANEXO 2

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ADMISSÃO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO (ACT'S)

Devem ser apresentadas   cópias simples (XÉROX) e originais   dos seguintes documentos:  

01.  Declaração  de  quitação com as  obrigações  eleitorais  e  de  estar  pleno  gozo  dos 
direitos políticos.

02.  Declaração  do  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Física  ou,  se  isento  apresentar 
declaração com firma reconhecida de bens ou de não possuir bens;

03.  Declaração  de  não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função  pública,  as  penalidades 
previstas; no Art. 137 e seu parágrafo único, da Lei Federal nº 8.112/90 e na legislação; 
correspondente dos Estados e Municípios;

04. Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o cargo, carga horária, 
local de trabalho;

05.  Declaração  de  não  acumulação  ilegal  de  cargo,  função,  emprego  público  ou 
percepção de proventos;

06. Certidão de nascimento de filhos menores;

07. Certidão de casamento;

08. Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo conforme o exigido em 
edital (autenticado);

09. Comprovante de residência;

10. Certificado de reservista (se masculino);

11. PIS/PASEP, Título de eleitor, CPF; Carteira de identidade (RG);

12. Cópia CTPS com o nº de série e data da emissão.

Devem ser apresentados documentos originais:

a) Atestado médico admissional- saúde física;

b) 01 foto 3x4 (com data atual);

c) CTPS- Carteira de trabalho;

d) Carteira de Saúde (para o cargo de Agente de Alimentação); 

e) Número da conta bancária (caso tenha conta no Banco ITAU).



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu,__________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ________________________________________ 

e inscrito(a) no CPF/MF sob nº __________________________________, nunca sofri, no 

exercício de função pública, as penalidades previstas no Artigo 209 e incisos da Lei 

Municipal 1.069/1991, Artigo 137 e seu Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.112/1990 e 

na Legislação correspondente dos Estados e Municípios.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú, _____ de _________________de ____.

______________________________________________

DECLARANTE



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu, _________________________________________,

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________________ e inscrito (a) no 

CPF/MF sob nº _______________________________, não acumulo Cargos Públicos 

ou de Condições de Acumulação Amparada pela constituição.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ______.

_____________________________________________

DECLARANTE



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu, __________________________________________,

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________________ e inscrito (a) no 

CPF/MF sob nº _____________________________, exerço o Cargo Público de 

_______________________________________________, lotado na Secretaria 

__________________________________, com carga horária de ______________, na 

cidade de _____________________________, estando desta forma amparado pela 

alínea c, do inciso XVI, do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ______

_____________________________________

DECLARANTE



DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO

EU________________________________________________________,portador (a) do 

RG:______________________ e CPF: _____________________________,brasileiro (a). 

natural da cidade de ________________________________________, Estado de 

_____________________, declaro que sou isento (a) do IRF - Imposto de Renda e de 

que não possuo nenhum bem em meu nome.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ____.

___________________________________

DECLARANTE


